
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.729.074 - SP 
(2018/0043487-4)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : ESSENCIS SOLUCOES AMBIENTAIS S.A 
ADVOGADOS : SILENE BUENO DE GODOY PURIFICACAO  - SP117180 
   CYRO PURIFICAÇÃO FILHO  - SP117992 
RECORRIDO : CETESB COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 
ADVOGADO : DANIELA DUTRA SOARES  - SP202531 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA 
SUPREMA CORTE EM REPERCUSSÃO GERAL. 
TEMA 339/STF. ART. 5º, INCISOS LIV E LV, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIOS DO 
CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, DO DEVIDO 
PROCESSO LEGAL E DOS LIMITES DA COISA 
JULGADA. ANÁLISE DA ADEQUADA APLICAÇÃO 
DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS.  AUSÊNCIA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. ART. 5º, 
INCISOS LVII, E 37, CAPUT, AMBOS DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. PREENCHIMENTO. 
MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 
181/STF. SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por ESSENCIS 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS S. A., com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", 
da Constituição Federal, contra acórdão da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, assim ementado:

AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL. INFRAÇÃO 
AMBIENTAL. MULTA. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DE 
PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. REEXAME DO 
CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 
7/STJ. DEFICIÊNCA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

1. Trata-se de auto de infração por poluição do ar. A empresa 
recorrente se dedica ao tratamento de resíduos.

2. O fato da empresa estar licenciada e se encontrar em área 
industrial não lhe dá o direito de poluir o meio ambiente, sobretudo 
tornando insuportável a vida de pessoas de baixa renda, que vivem na 
vizinhança.
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3. Sobre o suposto cerceamento de defesa, o Tribunal de origem 
consignou que "o nobre julgador indicou de maneira suficiente a 
formação de seu convencimento, cara pregam os artigos 370 e 371 do 
Código de Processo Civil, não havendo que se aventar má condução do 
processo que resultaria na anulação da r. sentença 'a quo'. Saliente-se a 
natural dificuldade de se realizar prova pericial sobre fato ocorrido há 
tantos anos (2011), sendo certo que as provas emprestada e testemunhal 
apresentavam-se dispensáveis ante as inúmeras fiscalizações e 
inspeções realizadas por agentes qualificados da Companhia Ambiental 
do Estado de São Paulo- CETESB (a apelante admite a fl. 2.156 a 
existência de, pelo menos, outras seis infrações ambientais), o que 
afasta as aventadas hipóteses de inexistência de emissão de gases 
odoríferos ou de erro do agente fiscalizador (...) E prova emprestada de 
outro fato pertinência alguma teria aqui, eis que o fato é outro, as 
circunstâncias outras; ademais, tal infração não deixa vestígios, razão 
pela dificuldade de qualquer prova pericial" (fl. 2.815, e-STJ).

4. A discussão sobre a necessidade de dilação probatória na espécie 
implica reexame dos fatos e provas delineados nos autos, providência 
que é vedada em Recurso Especial em face da Súmula 7/STJ.

5. No que se refere ao reconhecimento da reincidência pela Corte 
de origem, a recorrente limita-se a fazer alegações genéricas, sem 
apontar de forma clara qual dispositivo de lei teria sido supostamente 
vulnerado pelo acórdão recorrido. Dessa forma, aplica-se o óbice da 
súmula 284/STF, ante a deficiência na fundamentação.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e nessa parte não 
provido. (fls. 3.084/3.091)

Foram, então, opostos sucessivos embargos declaratórios, ambos 
rejeitados pela Turma Julgadora. (fls. 3.118/3.124 e 3.144/3.152)

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 3.156/3.169) sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve ofensa 
aos artigos 5º, incisos LIV, LV e LVII, 37, caput, e 93, inciso IX, todos da Constituição 
Federal, por negativa de prestação jurisdicional e por entender que não há presunção 
absoluta de veracidade dos autos praticados pela Administração Pública. 

Apresentadas as contrarrazões às fls. 3.174/3.178, a parte recorrida 
pleiteou a inadmissão do recurso extraordinário, e "a imposição de multa diante da 
litigância de má-fé, prevista no artigo 81 do Código de Processo Civil, genericamente 
aplicável a todas as situações em que se configura o abuso do direito de recorrer, fato que 
vem se repetindo desde longa data neste feito".

É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda 
que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 
extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de ofensa aos 

Documento: 101918143 Página  2 de 7

Edição nº 2772 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 10 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 98612583-E3C7-4C02-8AB0-2D39808ECD34



 

 

Superior Tribunal de Justiça

incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 
Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige 
que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que 
sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada 
uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos 
da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a 
repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar 
provimento ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos 
relacionados à repercussão geral. (AI 791.292 QO-RG, Relator(a): Min. 
GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL 
– MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 
EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, pp. 
113-118) 

Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso 
Pretório, pois foram devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado 
conhecer parcialmente do recurso especial, e na parte conhecida, lhe negar provimento, 
hipótese distinta da ausência de motivação do julgado, que caracterizaria ofensa ao 
princípio constitucional da obrigatoriedade da motivação das decisões judiciais.

A propósito, cumpre transcrever trechos da fundamentação do aresto:

O fato da empresa estar licenciada e se encontrar em área industrial 
não lhe dá o direito de poluir o meio ambiente, sobretudo tornando 
insuportável a vida de pessoas de baixa renda, que vivem na vizinhança. 
Assim, viola frontalmente a legislação o empreendedor que emite gases 
e odores degradadores da qualidade de vida da população.

No mais, o Tribunal de origem dirimiu a controvérsia nos seguintes 
termos:

Ab initio', não há falar em cerceamento de defesa. A apelante 
requer seja declarada nula a r. sentença em razão do julgamento do feito 
no estado, sem que fosse deferida a produção de outras provas (prova 
emprestada da pericia realizada nos autos n° 
0132096-10.2006.8.26.0053, em trâmite perante a 10a Vara da Fazenda 
Publica de São Paulo, no qual litigam as mesmas partes; depoimento da 
recorrida; prova testemunhal, juntada de novos documentos e Realização 
de prova pericial).

Pleito descabido. O juiz, como destinatário da prova produzida nos 
autos, tem a faculdade de indeferir as diligências que lhe pareçam 
inúteis ou meramente protelatórias, possuindo, inclusive, a prerrogativa 
de julgar antecipadamente o feito, caso evidencie nos autos a presença 
de elementos suficientes para a formação de seu convencimento.

No caso dos autos, o nobre julgador indicou de maneira suficiente a 
formação de seu convencimento, cara pregam os artigos 370 e 371 do 
Código de Processo Civil, não havendo que se aventar má condução do 
processo que resultaria na anulação da r. sentença 'a quo'. Saliente-se a 
natural dificuldade de se realizar prova pericial sobre fato ocorrido há 
tantos anos (2011), sendo certo que as provas emprestada e testemunhal 
apresentavam-se dispensáveis ante as inúmeras fiscalizações e 
inspeções realizadas por agentes qualificados da Companhia Ambiental 
do Estado de São Paulo- CETESB (a apelante admite a fl. 2.156 a 
existência de, pelo menos, outras seis infrações ambientais), o que 
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afasta as aventadas hipóteses de inexistência de emissão de gases 
odoríferos ou de erro do agente fiscalizador. A Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo- CETESB  informa, a fls. 1959 que, desde de 2003, 
houve 1.301 reclamações de moradores contra a empresa, sendo 
realizadas dezenas de inspeções com várias autuações.

E prova emprestada de outro fato pertinência alguma teria aqui, eis 
que o fato é outro, as circunstâncias outras; ademais, tal infração não 
deixa vestígios, razão pela dificuldade de qualquer prova pericial.

A discussão sobre a necessidade de dilação probatória na espécie 
implica reexame dos fatos e provas delineados nos autos, providência 
que é vedada em Recurso Especial em face da Súmula 7/STJ.

A propósito:
PROCESSUAL CIVIL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 

2/STJ. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO AMBIENTAL. 
VAZAMENTO DE REJEITOS FINOS DE CARVÃO. RIO MÃE 
LUIZA. MUNICÍPIO DE TREVISO/SC. VIOLAÇÃO AO ART. 535 
DO CPC/1973. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDEFERIMENTO DE 
PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. O presente recurso especial decorre de ação civil pública 
objetivando a condenação de empresa carbonífera ao pagamento de 
indenização por danos ambientais decorrentes do vazamento de refeitos 
finos de carvão da Mina Cruz de Malta, localizada no Município de 
Treviso/SC, o que causou poluição no rio Mãe Luiza. 

2. No caso, a Corte de origem decidiu a controvérsia de modo 
integral e suficiente ao consignar que a indenização a ser paga pela 
recorrente deve ser mantida, pois as análises na água efetuadas pela 
empresa e pela Polícia Ambiental corroboram as alegações do 
Ministério Público Federal no sentido que a quantidade de sólidos 
sedimentares e manganês estava acima dos limites estabelecidos pela 
resolução CONAMA 357/2005. Nesses termos, não há falar em 
violação ao art. 535 do CPC/1973.

3. O Tribunal de origem, soberano na análise do acervo 
fático-probatório dos autos, considerou acertada a decisão que indeferira 
o pedido de produção de prova pericial, tendo em vista a possibilidade 
de arbitramento dos danos a partir de elementos já constantes dos autos 
(laudos técnicos etc). Nessas circunstâncias, o exame das alegações em 
sentido diverso da recorrente, de indispensabilidade da produção de 
prova pericial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não 
provido.

(REsp 1583855/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 
20/10/2017).

ADMINISTRATIVO, AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL. 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRODUÇÃO DE PROVA 
COMPLEMENTAR. INDEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte,nos termos dos arts. 
130 e 131 do CPC, cumpre ao magistrado, destinatário da prova, valorar 
sua necessidade, conforme o princípio do livre convencimento motivado, 
deferindo ou indeferindo a produção de novas provas.
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2. A Corte local, com base nos elementos probatórios da demanda, 
consignou ser desnecessária a repetição da perícia. Assim, a alteração 
das conclusões adotadas no acórdão recorrido, tal como colocada a 
questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, o reexame 
de matéria fática, providência vedada em recurso especial, nos termos 
da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1384527/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/08/2015, DJe 21/08/2015).
No que se refere ao reconhecimento da reincidência pela Corte de 

origem, a recorrente limita-se a fazer alegações genéricas, sem apontar 
de forma clara qual dispositivo de lei teria sido supostamente vulnerado 
pelo acórdão recorrido. Dessa forma, aplica-se o óbice da súmula 
284/STF, ante a deficiência na fundamentação.

Diante do exposto, conheço parcialmente do Recurso Especial e 
nessa parte nego-lhe provimento. (fls. 3.084/3.091)

Assim, nos moldes definidos pela Corte Suprema, o aresto impugnado foi 
suficientemente fundamentado, não havendo falar em negativa de prestação jurisdicional 
quando o Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da parte.

Saliente-se que o exame da referida questão constitucional nesta fase 
processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para embasar o 
acórdão recorrido, não competindo a esta Vice-Presidência examinar se corretos os seus 
fundamentos, o que extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de 
admissibilidade do recurso extraordinário.

Ademais, quanto à mencionada vulneração ao artigo 5º, incisos LIV e LV, 
da Constituição Federal, no julgamento do ARE 748.371 RG/MT, o Plenário do Excelso 
Pretório concluiu pela ausência de repercussão geral da questão relativa à suposta afronta 
aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal e dos limites 
da coisa julgada, se dependente de prévia violação de normas infraconstitucionais (Tema 
660/STF), como é o caso dos autos, que trata da aplicação dos enunciados sumulares 7 
do STJ, e 284 do STF.

O acórdão foi ementado nos termos abaixo:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à 
suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos 
limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa 
dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas 
infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (ARE 748.371 RG, 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013) 

Outrossim, quanto à propalada violação aos artigos 5º, inciso LVII, e 37, 
caput, ambos da Constituição Federal, da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que se 
concluiu pela ausência de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade necessários 
ao conhecimento do recurso pelo Superior Tribunal de Justiça, o que impediu a análise 
do mérito recursal.

Com efeito, na espécie, o acórdão impugnado no recurso extraordinário 
não adentrou ao mérito do recurso, ante a impossibilidade de reexame de fatos e provas 
na instância especial e em função da fundamentação recursal manifestamente deficiente, 
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aplicando ao caso, respectivamente, os enunciados 7 da Súmula do STJ, e 284 da Súmula 
do STF. 

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência 
de outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. 
Precedentes. Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser 
apreciada por esta nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração 
da própria repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen 
Gracie, no julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 
598365 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, 
DJe-055 DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT 
VOL-02395-06 PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218) 

No mesmo sentido, segue precedente do Pleno do Excelso Pretório:

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 
RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 
RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 
Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 
questão relativa ao cabimento de recursos da competência de outros 
Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 - 
RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 
CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 
sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com 
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 
941152 AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-163 
DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

Dessarte, tendo em vista que o acórdão ora recorrido não proferiu juízo de 
mérito na causa, não há repercussão geral na espécie, tendo incidência o Tema 181/STF. 

E, exatamente por isso, vale dizer, a não análise do mérito, fica 
inviabilizado o exame das questões suscitadas neste recurso extraordinário, relacionadas à 
apontada ofensa aos artigos 5º, inciso LVII, e 37, caput, ambos da Constituição Federal.

Por fim, a interposição por si só do recurso extraordinário não configura 
comportamento processual que denote má-fé pela parte recorrente, não havendo falar, 
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portanto, no atual momento, na aplicação da multa processual pleiteada pela parte 
recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira e 
segunda partes, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 09 de outubro de 2019.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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